
Est. do Rio Grande do Norte
GOVERNO MUNICIPAL DE SERRINHA

 CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de 
junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da(o) MESQUITA LOCAÇÕES EIRELI, referente à LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO PASSEIO, 
EQUIPADO COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO  HIDRAULICA, CAPACIDADE PARA ATÉ 05 (CINCO) 
PASSAGEIROS, BICOMBUSTÍVEL (FLEX),  VIDROS ELÉTRICOS NA DIANTEIRA E TRAVAS ELÉTRICAS, 
COM NO MÁXIMO 03 (TRÊS)  ANOS DE FABRICAÇÃO EQUIPADO COM TODOS OS COMPONENTES DE 
SEGURANÇA. .

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr
(a). THIAGO DE MEDEIROS, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda a publicação do 
devido extrato.
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